
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.143.094 - SP (2009/0105766-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 
ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE  
VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES 
RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO 
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 
(CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA). DESNECESSIDADE 
DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE 
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE 
(DECLARAÇÃO). RECUSA AO FORNECIMENTO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
(CPEN). POSSIBILIDADE.
1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – 
DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra 
declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do 
crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra 
providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente 
da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 
22.10.2008, DJe 28.10.2008).
2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 
2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração 
que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos 
geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, 
bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a 
título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base 
de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS.
3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos 
à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, 
da Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual 
"o crédito da seguridade social é constituído por meio de 
notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento 
declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo 
contribuinte".
4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do 
fato jurídico tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento 
por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza 
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com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando 
a ato prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de 
não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-se 
legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do 
artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 
julgado em 25.11.2009).
5. Doutrina abalizada preleciona que:

"- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições 

previdenciárias devidas, resta formalizada a existência do crédito 
tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à 
certidão negativa.

- Divergências de GFIP. Ocorre a chamada 'divergência 

de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não 
corresponde ao montante declarado na GFIP. Valores declarados como 
devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente, ensejam a 
certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que 
certificar. Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera-se-o 
em aberto, impedindo a obtenção de certidão negativa de débito.

- Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em 
notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal informação 
da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota 
fiscal/fatura. Não informando, o débito estará declarado e em aberto, 
não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in 
"Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina 
e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado e Escola Superior da 
Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, 
pág. 1.264).

6. In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que:
No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora 

decorreu da existência de divergência de GFIP’s, o que, ao contrário 
do afirmado pela impetrante, caracteriza a existência de crédito 
tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da 
Certidão Negativa de Débitos.

(...)
Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário 

derivado de documento declaratório prescinde de qualquer 
procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que 
se considere constituído, uma vez que a declaração do sujeito passivo 
equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e 
imediatamente exigível.

A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e 
Informações à Previdência Social – GFIP é documento fiscal 
declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à 
identificação do valor do tributo relativo ao exercício competente.

Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito 
tributário e, na hipótese de ausência de pagamento do tributo declarado 
ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, 
independentemente de prévia notificação ou instauração de 
procedimento administrativo fiscal.

(...)
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Também não faz jus o apelado à Certidão Positiva de 
Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, 
considerando que embora cabível nos casos em que há crédito 
tributário constituído e exigível, este deverá estar com a exigibilidade 
suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 
151 e 155 do CTN, ou em cobrança executiva, devidamente garantido 
por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso."

7. Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade 
impetrada em expedir certidão negativa de débito (CND) ou de certidão 
positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária 
verifica a ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de 
divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do 
FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores 
efetivamente recolhidos mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes 
do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no 
REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, 
Rel. Ministra  Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, 
DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e 
AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006).
8. Hipótese que não se identifica com a alegação de mero  
descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao 
INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição 
previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91).
9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir,  por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido e Eliana Calmon 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 09 de dezembro de 2009(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.143.094 - SP (2009/0105766-0)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Trata-se de recurso 

especial interposto por FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., com fulcro nas alíneas 

"a" e "c", do permissivo constitucional, no intuito de ver reformado acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa restou assim vazada:

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA DE GFIP’S. CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO INDEPENDENTE DE LANÇAMENTO 
PELA AUTORIDADE COATORA. PARÁGRAFO 7º DO ARTIGO 33 DA 
LEI Nº 8.212/91. DOCUMENTO DECLARATÓRIO. CONFISSÃO DE 
DÍVIDA.
O direito à certidão é garantido pela Constituição Federal no Art. 5º, 
XXXIV, "b", devendo a autoridade, sempre que solicitada, expedi-la, uma 
vez que referido documento faz prova da inexistência de débitos do 
contribuinte para com a Fazenda Pública.
A divergência de GFIP’S caracteriza a existência de crédito tributário da 
Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de 
Débitos.
O crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde de 
qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte 
para que se considere constituído, uma vez que a declaração do sujeito 
passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado 
e imediatamente exigível. Inteligência do parágrafo 7º do artigo 33 da Lei 
nº 8.212/91.
A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à 
Previdência Social – GFIP é documento fiscal declaratório, do qual devem 
constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo 
relativo ao exercício competente, sendo suficiente à constituição do crédito 
tributário e, na hipótese de ausência de pagamento do tributo declarado ou 
pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente 
de prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo 
fiscal.
Cabível a expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de 
Negativa prevista no artigo 206 do CTN, somente nos casos em que, 
embora haja crédito tributário constituído e exigível, este esteja com a 
exigibilidade suspensa, de acordo com qualquer das hipóteses elencadas 
nos artigos 151 e 155 do CTN, ou em cobrança executiva, devidamente 
garantido por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso.
Remessa oficial provida."

Noticiam os autos que FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. impetrou 

mandado de segurança contra suposto ato abusivo praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO 

POSTO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSS EM SÃO BERNARDO DO 
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CAMPO - SP, consubstanciado no indeferimento do pedido de expedição de certidão negativa de 

débito - CND. Na inicial, asseverou a impetrante que "não estando o débito regularmente 

constituído mediante a lavratura de competente Notificação Fiscal de Lançamento de 

Débito (NFLD), a expedição da CND não pode, em hipótese alguma, ser negada". De 

acordo com a impetrante, "a ausência de lavratura de NFLD não constitui em mora o 

devedor e impede a ora impetrante, inclusive, de apresentar defesa administrativa ou 

mesmo ação anulatória no âmbito judicial".

Sobreveio sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade 

se abstivesse de negar a expedição de certidão negativa de débitos, caso os impeditivos 

existentes fossem apenas aqueles relativos à falha em GFIP. Na oportunidade, assinalou o Juízo 

Singular que:

"A questão fulcral do presente mandamus é, pois, determinar se as 
irregularidades com GFIPS constituem justo motivo para impedir a 
expedição de certidão negativa de débitos.

Com efeito, inexistindo o ato forma de lançamento tributário, a obrigação 
tributária ainda não é exigível do contribuinte, sendo, portanto, incabível 
a negativa de expedição da certidão perseguida pela impetrante.

Com efeito, as contribuições sociais são tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, nesses o contribuinte antecipa o pagamento das 
contribuições, cabendo à Administração, no prazo de 5 anos homologar 
aquele adiantamento (o auto-lançamento) ou efetuar o lançamento de 
ofício caso constate alguma irregularidade ou recolhimento a menor. Até 
que proceda esse ato, que é formal, não há que se cogitar em restrição aos 
direitos do contribuinte.

No caso em apreço, a impetrante cumpriu a sua obrigação antecipando o 
pagamento do tributo e apresentando as GRIP's. Cabe, agora, a 
Administração conferir a antecipação feita pelo contribuinte e, caso esteja 
correta, proceder à homologação desta, extinguindo-se o crédito tributário. 
Caso, entretanto, encontre alguma irregularidade deve, de pronto, proceder 
ao lançamento de ofício para exigir a diferença do tributo, isso tudo no 
prazo prescrito pela lei de 5 (cinco) anos. O que não se admite é que a 
Administração, constatando a irregularidade, permaneça ainda inerte, sem 
proceder ao lançamento e, ainda assim, sem que tenha efetivado o ato 
formal, que necessita de análise de legalidade do crédito, dentre outros 
requisitos, passe a imputar a suposta existência de irregularidades ao 
contribuinte, negando-lhe o direito à obtenção da certidão de regularidade 
fiscal.

Essa negativa passa a se revestir de forma de compelir o contribuinte a 
quitar um débito que a Administração ainda não pode sequer precisar-lhe o 
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valor.

Mesmo considerando-se o fato aduzido pela autoridade de que o débito 
decorreria da divergência verificada entre a declaração feita pelo próprio 
contribuinte na GFIP e os valores recolhidos através de GPS, não se 
poderia exigir que o contribuinte então, antes mesmo de qualquer 
manifestação formal da autoridade impetrada ficasse obrigado a por sua 
conta recolher um montante do tributo. Isso seria impor ao contribuinte o 
dever de denunciar-se espontaneamente, toda vez que pretendesse obter a 
certidão negativa de débito.
(...)
Assim, tendo em vista que, mesmo na hipótese de lançamento por 
homologação, em se verificando recolhimento a menor por parte do 
contribuinte, haverá a necessidade da administração exigir a diferença 
através de lançamento de ofício, ..."

Em sede de remessa oficial, o Tribunal de origem reformou a sentença, nos 

termos da ementa anteriormente transcrita. No voto-condutor do acórdão recorrido, o 

desembargador federal relator consignou que:

"O direito à certidão é garantido pela Constituição Federal no Art. 5º, 
XXXIV, "b", devendo a autoridade, sempre que solicitada, expedi-la, uma 
vez que referido documento faz prova da inexistência de débitos do 
contribuinte para com a Fazenda Pública.

Todavia, não pode a impetrada ser compelida à expedição de certidão 
negativa de débitos sem que o contribuinte preencha os requisitos legais 
necessários para tanto.

No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora decorreu da 
existência de divergência de GFIP’s, o que, ao contrário do afirmado pela 
impetrante, caracteriza a existência de crédito tributário da Fazenda 
Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos.

Com efeito, nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, o 
lançamento tributário é procedimento necessário à constituição do crédito 
tributário.

Contudo, no que tange ao credito tributário de natureza previdenciária, o 
parágrafo 7º do artigo 33 da Lei nº 8.212/91 dispõe que:

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio 
de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento 
declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo 
contribuinte. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)

Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento 
declaratório prescinde de qualquer procedimento administrativo ou de 
notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez que 
a declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o 
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crédito tributário formalizado e imediatamente exigível.

A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à 
Previdência Social – GFIP é documento fiscal declaratório, do qual devem 
constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo 
relativo ao exercício competente.

Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na 
hipótese de ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a 
menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de prévia 
notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal.
(...)
Também não faz jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos 
de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, considerando que embora 
cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este 
deverá estar com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das 
hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do CTN, ou em cobrança 
executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou 
demonstrado no presente caso.

Dessa forma, existindo débito fiscal exigível, legítima a recusa da 
autoridade impetrada em expedir Certidão Negativa de Débitos ou a 
Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa.

Por esses fundamentos, dou provimento à remessa oficial."

Nas razões do especial, sustenta a recorrente que o acórdão hostilizado incorreu 

em violação dos artigos 33, § 7º, da Lei 8.212/91, e 205, do CTN, uma vez que "constatada falta 

de recolhimento, a fiscalização deve, imediatamente, lavrar a competente notificação fiscal 

de lançamento de débito". Traz, para confronto, aresto do STJ, no sentido de que:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – CPC, ART. 535 - 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - GFIP - INCORREÇÃO NOS DADOS 
FORNECIDOS - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA - 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONSTITUÍDO - CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITO – POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO – 
PRECEDENTES.
(...)
2. A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que, por si 
só, a mera divergência nas informações prestadas pelo contribuinte 
na Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social não pode ser invocada 
como óbice à expedição de Certidão Negativa de Débito, quando 
ausente lançamento de ofício e, assim, o crédito tributário não 
restou constituído.
3. Recurso especial não provido." (REsp 911.628/MG, Rel. Ministra  
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.09.2008, 
DJe 21.10.2008)
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Apresentadas contra-razões ao apelo extremo, admitido na origem.

Em 02.10.2009, por decisão monocrática desta relatoria, o presente recurso 

especial foi submetido ao regime dos "recursos representativos de controvérsia" (artigo 543-C, do 

CPC), tendo sido afetado à Primeira Seção (artigo 2º, caput, da Res. STJ 8/2008).

O parquet federal opinou pelo provimento do recurso especial, nos termos da 

seguinte ementa:

"Processual civil. Tributário. Recurso Especial, alíneas 'a' e 'c'. Crédito 
tributário constituído independente de lançamento pela autoridade coatora. 
Parágrafo 7º, do artigo 33, da Lei nº 8.212/91. Documento declaratório. 
Confissão de dívida. Recusa da expedição da Certidão Negativa de Débitos 
pela divergência apresentada na GFIP'S. Possibilidade.
2. Acórdão por unanimidade deu provimento à remessa oficial a sentença 
a quo, proferida pela Juíza Federal da 2ª Vara TRF/3ª Região, ao decidir 
negar expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa 
prevista no artigo 206, do CTN.
3. Decidiu o STJ pela suspensão do julgamento dos demais recursos 
especiais. Julgamento como 'recurso representativo de controvérsia. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-c, do CPC, e da Resolução STJ.
4. Parecer do Ministério Público Federal, pelo conhecimento e provimento 
do Recurso Especial. Precedentes."

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.143.094 - SP (2009/0105766-0)
  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE  
VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES 
RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO 
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 
(CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA). DESNECESSIDADE 
DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE 
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE 
(DECLARAÇÃO). RECUSA AO FORNECIMENTO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
(CPEN). POSSIBILIDADE.
1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – 
DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra 
declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do 
crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra 
providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente 
da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 
22.10.2008, DJe 28.10.2008).
2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 
2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração 
que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos 
geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, 
bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a 
título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base 
de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS.
3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos 
à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, 
da Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual 
"o crédito da seguridade social é constituído por meio de 
notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento 
declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo 
contribuinte".
4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do 
fato jurídico tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento 
por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza 
com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando 
a ato prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de 
não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-se 
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legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do 
artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 
julgado em 25.11.2009).
5. Doutrina abalizada preleciona que:

"- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições 

previdenciárias devidas, resta formalizada a existência do crédito 
tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à 
certidão negativa.

- Divergências de GFIP. Ocorre a chamada 'divergência 

de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não 
corresponde ao montante declarado na GFIP. Valores declarados como 
devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente, ensejam a 
certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que 
certificar. Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera-se-o 
em aberto, impedindo a obtenção de certidão negativa de débito.

- Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em 
notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal informação 
da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota 
fiscal/fatura. Não informando, o débito estará declarado e em aberto, 
não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in 
"Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina 
e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado e Escola Superior da 
Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, 
pág. 1.264).

6. In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que:
No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora 

decorreu da existência de divergência de GFIP’s, o que, ao contrário 
do afirmado pela impetrante, caracteriza a existência de crédito 
tributário da Fazenda Pública, fator impeditivo à expedição da 
Certidão Negativa de Débitos.

(...)
Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário 

derivado de documento declaratório prescinde de qualquer 
procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que 
se considere constituído, uma vez que a declaração do sujeito passivo 
equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e 
imediatamente exigível.

A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e 
Informações à Previdência Social – GFIP é documento fiscal 
declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à 
identificação do valor do tributo relativo ao exercício competente.

Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito 
tributário e, na hipótese de ausência de pagamento do tributo declarado 
ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, 
independentemente de prévia notificação ou instauração de 
procedimento administrativo fiscal.

(...)
Também não faz jus o apelado à Certidão Positiva de 

Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, 
considerando que embora cabível nos casos em que há crédito 
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tributário constituído e exigível, este deverá estar com a exigibilidade 
suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 
151 e 155 do CTN, ou em cobrança executiva, devidamente garantido 
por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso."

7. Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade 
impetrada em expedir certidão negativa de débito (CND) ou de certidão 
positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária 
verifica a ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de 
divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do 
FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores 
efetivamente recolhidos mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes 
do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no 
REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR, 
Rel. Ministra  Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, 
DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e 
AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006).
8. Hipótese que não se identifica com a alegação de mero  
descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao 
INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição 
previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91).
9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Preliminarmente, revela-se 

cognoscível a insurgência especial, uma vez prequestionada a matéria federal ventilada.

Cinge-se a controvérsia à legitimidade da recusa do fornecimento, pelo Fisco, de 

certidão de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Débitos - CND), fundada na existência de 

divergência de Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP's), a 

despeito da ausência de lançamento de ofício da suposta diferença constatada.

O Codex Tributário, em seus artigos 205 e 206, assim preceitua:

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de 
determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, 
expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as 
informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal 
e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 
pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida 
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nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 
(dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição."

"Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo 
anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, 
em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, 
ou cuja exigibilidade esteja suspensa. "

Em seu artigo 201, o CTN determina que constitui dívida ativa tributária a 

proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa 

competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final 

proferida em processo regular.

No que se refere à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, há que se 

ressaltar a existência de regra específica no CTN, que, em seu artigo 151, preceitua:

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de 

segurança.
V – a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 
104, de 10.1.2001) 

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 
10.1.2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o 
cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação 
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes."

A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, de 

Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra declaração dessa natureza, 

prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da 

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo 

Decreto 3.048/99), consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos 
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trabalhadores, os fatos geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, 

bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS. As 

informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das contribuições arrecadadas 

pelo INSS.

Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos à 

Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91 (com a 

redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é constituído 

por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório 

de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte".

Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato 

jurídico tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza com a mera declaração efetuada pelo 

contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, em 

caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-se legítima a recusa 

de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira 

Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 25.11.2009).

No particular, doutrina abalizada preleciona que:

"- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições previdenciárias 

devidas, resta formalizada a existência do crédito tributário, não tendo 
mais, o contribuinte inadimplente, direito à certidão negativa.

- Divergências de GFIP. Ocorre a chamada 'divergência de GFIP/GPS' 

quando o montante pago através de GPS não corresponde ao montante 
declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e 
impagos ou pagos apenas parcialmente, ensejam a certificação da 
existência do débito quanto ao saldo. Há o que certificar. Efetivamente, 
remanescendo saldo devedor, considera-se-o em aberto, impedindo a 
obtenção de certidão negativa de débito.

- Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais, 
impende que o contribuinte faça constar tal informação da GFIP, que tem 
campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o 
débito estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão 
negativa." (Leandro Paulsen, in "Direito Tributário - Constituição e Código 
Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do 
Advogado e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 
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10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264)

In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que:

"No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora decorreu da 

existência de divergência de GFIP’s, o que, ao contrário do afirmado pela 
impetrante, caracteriza a existência de crédito tributário da Fazenda 
Pública, fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos.
(...)
Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento 
declaratório prescinde de qualquer procedimento administrativo ou de 
notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez que 
a declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o 
crédito tributário formalizado e imediatamente exigível.

A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à 
Previdência Social – GFIP é documento fiscal declaratório, do qual devem 
constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo 
relativo ao exercício competente.

Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na 
hipótese de ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a 
menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de prévia 
notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal.
(...)
Também não faz jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos 
de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, considerando que embora 
cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este 
deverá estar com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das 
hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do CTN, ou em cobrança 
executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou 
demonstrado no presente caso."

Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em 

expedir certidão negativa de débito (CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa 

(CPEN) quando a autoridade tributária verifica a ocorrência de pagamento a menor, em virtude 

da existência de divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos mediante guia de 

pagamento (GP).

No mesmo sentido, confiram-se as ementas dos seguintes julgados desta Corte:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM 
EFEITOS DE NEGATIVA. TRIBUTO DECLARADO POR MEIO DE 
GFIP. DIFERENÇAS ENTRE O VALOR DECLARADO E A QUANTIA 
PAGA.
1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que a declaração 
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emitida pelo contribuinte na qual informa o tributo devido é suficiente 
para constituir o crédito tributário, o qual, uma vez constituído, e não 
pago, falece ao contribuinte o direito de obter certidão negativa de débito 
ou certidão positiva com efeitos de negativa.
2. No presente feito, a agravante efetuou a declaração do tributo devido 
por meio do documento respectivo (GFIP) e realizou o pagamento com 
valor inferior ao declarado.
3. Dessa forma, houve a constatação de diferença entre a quantia definida 
na declaração e aquela efetivamente recolhida pelo contribuinte, o que 
obsta a emissão da certidão negativa de débitos, bem como da certidão 
positiva com efeitos de negativa.

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 
13.11.2009)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 
NEGATIVA. TRIBUTO DECLARADO POR MEIO DE GFIP. 
DIFERENÇAS ENTRE O VALOR DECLARADO E A QUANTIA PAGA. 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. NÃO OBRIGATORIEDADE 
DE FORNECIMENTO DA CERTIDÃO.
(...)
2. Hipótese em que o contribuinte efetuou o pagamento dos tributos em 
quantia inferior aos valores por ele declarados por meio da GFIP.
3. O STJ perfilha a orientação de que a declaração emitida pelo 
contribuinte na qual informa o tributo devido é suficiente para constituir o 
crédito tributário, ainda que se trate de tributo sujeito a lançamento por 
homologação. Destarte, uma vez constituído o crédito tributário e não 
efetuado seu pagamento, falece ao contribuinte o direito de obter certidão 
negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa, justamente 
em razão da exigibilidade dos tributos em decorrência da declaração. 
Precedente:  AgRg nos EAg 670.326/PR, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
1/8/2006.

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp 1.070.969/SP, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 
25.05.2009)

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - DECLARAÇÃO NÃO RECUSADA 
FORMALMENTE - INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - 
CONCESSÃO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DAS TURMAS DE 
DIREITO PÚBLICO.
1. Com relação à possibilidade de expedição de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa de débitos tributários em regime de 
compensação afiguram-se possíveis as seguintes situações: a) declarada, 
via documento específico (DCTF, GIA, GFIP e congêneres), a dívida 
tributária, prescindível o lançamento formal porque já constituído o 
crédito, sendo inviável a expedição de certidão negativa ou positiva com 
efeitos daquela; b) declarada a compensação por intermédio de 
instrumento específico, até que lhe seja negada a homologação, inexiste 
débito (condição resolutória), sendo devida a certidão negativa; c) negada 
a compensação, mas pendente de apreciação na esfera administrativa (fase 
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processual anterior à inscrição em dívida ativa), existe débito, mas em 
estado latente, inexigível, razão pela qual é devida a certidão positiva com 
efeito de negativa, após a vigência da Lei 10.833/03; d) inscritos em 
dívida ativa os créditos indevidamente compensados, nega-se a certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa.
2. Hipótese dos autos prevista na letra "b", na medida em que a 
declaração do contribuinte não foi recusada, nem este cientificado 
formalmente da recusa, de modo que inexiste débito tributário a autorizar a 
negativa da expedição da certidão negativa de débitos, nos termos do art. 
205 do CTN.

3. Recurso especial não provido." (REsp 842.444/PR, Rel. Ministra  Eliana 
Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. DIFERENÇA ENTRE AS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS NAS GUIAS DENOMINADAS GFIP E OS 
VALORES RECOLHIDOS POR MEIO DE GUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL - GPS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Na hipótese em que o contribuinte declara o débito por meio de Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social – GFIP, ou de documento equivalente, e não paga no 
vencimento, o STJ entende que o crédito tributário foi constituído, sendo, 
dessa forma, dispensável o lançamento. Precedentes.
2. In casu, inviável a concessão de Certidão Negativa de Débito.

3. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 
04.03.2009)

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA (CTN, ART. 138). 
TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
1. A jurisprudência assentada no STJ considera inexistir denúncia 
espontânea quando o pagamento refere-se a tributo constante de prévia 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF ou de Guia 
de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra declaração dessa 
natureza, prevista em lei. Considera-se que, nessas hipóteses, a declaração 
formaliza a existência (= constitui) do crédito tributário, e, constituído o 
crédito tributário, o seu recolhimento a destempo, ainda que pelo valor 
integral, não enseja o benefício do art. 138 do CTN (Precedentes da 1ª 
Seção: AGERESP 638069/SC, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 
13.06.2005; AgRg nos EREsp 332.322/SC, 1ª Seção, Min. Teori Zavascki, 
DJ de 21/11/2005).
2. No que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em 
GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 
8.212/91 (regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º, do Decreto 
3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido de que a 
referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da 
seguridade social (Lei 8.212/91, art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97).
3. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao 
crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras 
conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) 
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fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir 
a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de 
denúncia espontânea.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg nos EAg 

670.326/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado 
em 14.06.2006, DJ 01.08.2006)

Alfim, impende consignar que a presente hipótese não se identifica com a 

alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS, 

dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da 

Lei 8.212/91).

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao 

procedimento do artigo 543-C, do CPC, determino, após a publicação do acórdão, a comunicação 

à Presidência e aos demais Ministros da Primeira Seção e aos Tribunais Regionais Federais, com 

fins de cumprimento do disposto no § 7º, do artigo 543-C, do CPC (artigos 5º, II, e 6º, da 

Resolução 08/2008). 
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Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAIS FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Crédito Tributário

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin, 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido e Eliana Calmon votaram com 
o Sr. Ministro Relator.

 Brasília, 09  de dezembro  de 2009

Carolina Véras
Secretária
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